
 

   
 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ- PE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada na execução 

de obras civis para a execução de passeio, na Avenida Caruaru no Municipal de Jatobá-PE. O passeio será 

em concreto, com travamento em ambos os lados com meio fio em concreto pre-fabricado, com rampas 

localizadas em pontos estratégicos, para garantir a acessibilidade, visando oferecer maior segurança e 

acessibilidade para a população, nos termos das tabelas nos anexos A, B e C, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura da 

Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Avenida Caruaru é uma via de relevância local, utilizada diariamente pela população para 

deslocamentos cotidianos, como acesso a residências, comércios e serviços essenciais. Apesar da 

importância para a mobilidade urbana do bairro, a avenida não possui calçada adequada, o que obriga 

pedestres a circularem diretamente sobre a pista de rolamento. 

 

A inexistência de passeio regularizado compromete a segurança dos transeuntes, que dividem espaço com 

veículos, ainda que o fluxo não seja intenso. Essa condição aumenta a vulnerabilidade de crianças, idosos e 

pessoas com mobilidade reduzida, dificultando também a circulação de pessoas com deficiência, carrinhos 

de bebê e bicicletas infantis. 

 

A execução do passeio se fundamenta no atendimento à Lei nº 10.098/2000 (Lei da Acessibilidade) e às 

diretrizes do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), que estabelecem a obrigatoriedade de promover 

acessibilidade e qualidade nos espaços urbanos. Além disso, deve seguir os parâmetros da ABNT NBR 

9050:2020, que dispõe sobre acessibilidade em edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

 

Portanto, a implantação imediata do passeio na Avenida Caruaru apresenta-se como necessidade urgente 

para assegurar o direito de circulação segura e acessível, promover a organização do espaço urbano e 

melhorar a qualidade de vida da comunidade local. 

 

 

2.2.  Impactos Positivos da Obra 

 Segurança Viária 



 

   
 

 

Redução significativa do risco de acidentes e atropelamentos, ao retirar os pedestres da pista de rolamento. 

 

 Acessibilidade  

Melhoria das condições de deslocamento de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos, crianças 

e gestantes, em conformidade com a ABNT NBR 9050:2020. 

 

 Ordenamento Urbano 

Organização do espaço público, delimitando claramente a área destinada a pedestres e veículos. 

 

 Qualidade de Vida da População 

 

Criação de um ambiente urbano mais seguro e confortável, incentivando o deslocamento a pé e fortalecendo 

a convivência comunitária. 

 

  Saúde Pública 

 

Estímulo a caminhadas e ao uso do espaço público de forma saudável, contribuindo para práticas de atividade 

física e bem-estar da população. 

 

  Impacto Ambiental Positivo 

 

Incentivo à mobilidade ativa (deslocamentos a pé), reduzindo a dependência de veículos automotores para 

percursos curtos. 

 

 

2.3.  Considerações 

A execução do passeio na Avenida Caruaru representa uma intervenção urbana de caráter essencial e 

imediato para a comunidade local. A ausência de passeio adequado tem exposto pedestres à circulação direta 

pela pista de rolamento, situação que compromete a segurança, dificulta a acessibilidade e gera desconforto 

no deslocamento diário. 

 

Com a implantação do passeio, serão asseguradas condições adequadas de mobilidade e acessibilidade 

universal, em conformidade com a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. Além de garantir maior 

segurança aos pedestres, a obra trará benefícios sociais, urbanísticos e ambientais, promovendo a 

valorização do espaço público, a integração entre bairros e a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Portanto, a presente intervenção não se trata apenas de uma obra de infraestrutura física, mas de uma medida 

de inclusão, segurança e ordenamento urbano, indispensável ao desenvolvimento sustentável e à promoção 

do bem-estar coletivo. 



 

   
 

 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 3.1. 3.1. A execução de passeio, na Avenida Caruaru no Municipal de Jatobá/PE, envolverá os seguintes 

serviços: 

 

 

Regularização de terreno: 

Regularização do terreno com motoniveladora. 

Escavação: 

Escavação mecanizada de vala com profundidade de 0,40cm para assentamento de meio fio. 

Execução do passeio: 

Execução de 1104 m de passeio em concreto simples, com largura de 1,5m e espessura de 0,05m. 

Rampas de acesso: 

Serão executadas 12 rampas para a acessibilidade.  

Limpeza pós-obra:  

A contratada realizará a limpeza do local da obra, removendo entulhos, resíduos de materiais e outros detritos, 

deixando o ambiente pronto para uso imediato 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2.  Sustentabilidade: Utilização de materiais de qualidade e sistemas que promovam eficiência 

energética. 

 

 

4.3. A acessibilidade: A execução do passeio na Avenida Caruaru tem como um de seus principais 

objetivos promover acessibilidade universal, garantindo o deslocamento seguro, confortável e 

autônomo de todos os cidadãos, incluindo pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. A obra visa 

atender às diretrizes estabelecidas pela NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços 

e equipamentos urbanos, assegurando o direito de ir e vir de forma igualitária e segura. 

Entre as melhorias previstas para o trecho, destacam-se a implantação de rampas de acesso em pontos 

estratégicos, facilitando o deslocamento de cadeirantes, idosos e pessoas com dificuldade de 

locomoção. As rampas serão executadas com declividade adequada, superfície antiderrapante e faixa 

de sinalização tátil, proporcionando maior segurança durante o uso. 

Além disso, o projeto contempla a regularização da faixa livre de circulação, de modo a garantir um 

percurso contínuo e desobstruído, livre de interferências, favorecendo a mobilidade de pedestres e o 

uso de dispositivos auxiliares. Também será prevista a sinalização tátil direcional e de alerta, 

contribuindo para a orientação de pessoas com deficiência visual. 



 

   
 

Com a execução desse passeio acessível, a Avenida Caruaru passará a oferecer um ambiente urbano 

mais inclusivo, seguro e funcional, reforçando o compromisso do município com a mobilidade urbana 

sustentável e a inclusão social. 

     Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Vistoria 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 7:30 horas às 13:30 horas. 

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.10. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias a partir da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços: 

 

Tabela 01- Cronograma Físico- Financeiro 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Execução de Passeio (Calçada)- Não desonerado  SINAPI - 08/2025 
- Pernambuco 
SICRO3 - 07/2025 
- Pernambuco 
ORSE - 08/2025 - 
Sergipe 

23,48% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitários dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

   
 

 1  serviços preliminares 100,00% 
13.661,62 

48,15% 
6.577,95 

26,21% 
3.581,28 

25,64% 
3.502,39 

 1.1  Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
instalada - Rev 02_01/2022 

100,00% 
2.809,26 

100,00% 
2.809,26 

    

 1.2  Administração Local 100,00% 
7.888,84 

35,00% 
2.761,09 

33,00% 
2.603,32 

32,00% 
2.524,43 

 1.3  Locação de container - Almoxarifado sem 
banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02_02/2022 

100,00% 
2.963,52 

34,00% 
1.007,60 

33,00% 
977,96 

33,00% 
977,96 

 2  MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00% 
25.099,11 

99,18% 
24.892,45 

0,82% 
206,67 

  

 2.1  Regularização mecanizada de áreas 100,00% 
1.970,72 

100,00% 
1.970,72 

    

 2.2  Aterro manual de áreas, sem aquisição de 
material, com espalhamento e compactação 

100,00% 
22.715,06 

100,00% 
22.715,06 

    

 2.3  ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM 
PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

100,00% 
413,33 

50,00% 
206,67 

50,00% 
206,67 

  

 3  CALÇADA 100,00% 
131.862,21 

20,00% 
26.372,44 

40,00% 
52.744,88 

40,00% 
52.744,88 

 3.1  Passeio em concreto simples c/ cimentado 
e=5cm 

100,00% 
77.951,45 

20,00% 
15.590,29 

40,00% 
31.180,58 

40,00% 
31.180,58 

 3.2  Meio-fio pré moldado de concreto simples 
(0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 
comargamassa de cimento e areia no traço 
1:3 

100,00% 
53.910,76 

20,00% 
10.782,15 

40,00% 
21.564,30 

40,00% 
21.564,30 

 4  Limpeza 100,00% 
960,52 

    100,00% 
960,52 

Porcentagem   33,71% 32,95% 33,34% 

Custo   57.842,83 56.532,82 57.207,79 

Porcentagem Acumulado   33,71% 66,66% 100,0% 

Custo Acumulado   57.842,83 114.375,65 171.583,46 

 

 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Caruaru, S/N- Jatobá - PE 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 7:30 às 13:30 

 

Rotinas a serem cumpridas 

 A execução contratual observará as rotinas na Tabela 1.   

Materiais a serem disponibilizados 



 

   
 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.5.1 Estão estabelecidos nas Tabelas nos Anexos A, B e C. 

 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1. A necessidade de execução dos serviços conforme as especificações técnicas estabelecidas, 
garantindo a qualidade e durabilidade dos materiais e métodos aplicados; 
5.6.2. O cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma de execução, respeitando as diretrizes 
de planejamento e logística para a conclusão eficiente da obra; 
5.6.3. A observância às normas técnicas vigentes, incluindo regulamentações de segurança, 
acessibilidade e sustentabilidade, assegurando que a execução do projeto atenda a todos os requisitos 
legais e operacionais; 
5.6.4. A adequação da obra às necessidades funcionais do espaço, garantindo que as intervenções 
resultem em melhorias efetivas na estrutura e no uso do ambiente; 
5.6.5. O fornecimento de materiais e mão de obra qualificada, de modo a assegurar a execução dos 
serviços dentro dos padrões exigidos e com o menor impacto possível para o funcionamento do local; 
5.6.6. A garantia de que os serviços sejam realizados com eficiência, minimizando desperdícios e 
otimizando recursos, em consonância com as diretrizes de economicidade e sustentabilidade; 
5.6.7. A compatibilidade entre os serviços a serem prestados e os recursos orçamentários disponíveis, 
garantindo que a execução ocorra dentro dos limites financeiros estabelecidos; 
5.6.8. O atendimento às exigências dos órgãos fiscalizadores e de controle, assegurando que a obra seja 
concluída conforme os padrões exigidos por normas municipais, estaduais e federais; 
5.6.9. A implementação de um plano de segurança do trabalho, garantindo a integridade física dos 
trabalhadores e a mitigação de riscos durante a execução dos serviços; 
5.6.10. A necessidade de eventuais adaptações no projeto durante a execução da obra, desde que 
devidamente justificadas e autorizadas pe pelos órgãos competentes, visando aprimorar a eficiência e a 
funcionalidade da estrutura reformada. 

 

Especificação da garantia do serviço 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

. 

Uniformes 

5.8. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a 

atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens 

seguintes: 

5.8.1. O uniforme deverá compreender as 

seguintes peças do vestuário: 

5.8.1.1. Deverão ser fornecidos conjuntos completos compostos por calça, camisa e 

botina ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) 

conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou conforme a necessidade. 

5.8.2. As peças devem ser confeccionadas 

com tecido e material de qualidade.  



 

   
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período da execução da obra. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

 Fiscalização 

6.9. A fiscalização da obra será feita pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

acompanhará todos os serviços executados e realizará vistorias periódicas para garantir que os 

mesmos sejam executados conforme as especificações técnicas e o cronograma estabelecido no prazo 

estipulado, pelo Sr. Jailton Anísio dos Santos, Matricula – 1059. 

. 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  



 

   
 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


 

   
 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.  A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;  

7.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;  

7.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 

Do recebimento 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (noventa) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 

X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 



 

   
 

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 



 

   
 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.14 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 

   
 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.15 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

 

 

Prazo de pagamento 

7.12 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.13  O caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária, cuja variação é determinada mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE). 

 

Forma de pagamento 

7.12 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 



 

   
 

 

Reajuste 

7.16.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado (Anexo A), considerando as planilhas referenciais elaboradas com 

base nos seguintes bancos de preços: 

 SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

 ORSE – Orçamento de Referência de Obras do Estado 

 SBC – Sistema de Custos de Obras Civis 

SICRO-   sistema de custos referencias de obras 

7.17. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Custo 

da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.18. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.19. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.20. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.21. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.23. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.1.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

   
 

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.1.4. Multa: 

8.1.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de XX% (xxxxx por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de XX (xxxxx) dias.  

8.1.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.1.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.1.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de XX% (xxxxx por cento) 

a XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação. 

8.1.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de XX% 

(xxxxx por cnto) a XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação. 

8.1.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de XX% (xxxxx por cento) a 

XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação. 

8.1.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de XX% (xxxxx por cento) a XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação. 

8.1.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de XX% (xxxxx por cento) a 

XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também 

enquadráveis nessa alínea:] 

8.1.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM 

PENALIDADE DIVERSA]; 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (xxxxx) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 



 

   
 

8.1.5. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.1.6. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.1.7. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.1.8. as peculiaridades do caso concreto; 

8.1.9. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.1.10. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.1.11. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 



 

   
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 

elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

9.3.2. valor global: conforme valor estimado da contratação. 

Exigências de habilitação 

9.4.      Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio 

dos documentos de habilitação solicitados. 

9.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

   
 

9.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

9.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

   
 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

9.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.29. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do PJE, será 

obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na forma da 

Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, ou de 

sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico; 

9.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

9.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.33.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.34. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

9.35. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

Qualificação Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

   
 

9.36. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica e Operacional, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for 

emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

a)Somente serão aceitos o(s) atestado(s) com as seguintes informações: em papel timbrado da 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com indicação do CNPJ, razão social, e estar assinado 

pelo responsável que o expediu, bem como com a indicação do respectivo cargo ou função. 

 

b) Declaração Formal, sob as penas da lei, disponibilizando equipamentos em perfeito estado de 

conservação, nos quantitativos previstos no objeto do Projeto básico, e que correrão por conta da 

licitante contratada todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de 

montagem, desmontagem, operacionalização e manutenção; inclusive o fornecimento de materiais 

de limpeza para o caso dos banheiros químicos, salários de funcionários, encargos sociais, bem 

como que se responsabilizará por danos e/ou acidentes de qualquer natureza gerados pelos 

equipamentos e assessórios, além de todos os seus acessórios, aos operacionalizadores dos 

equipamentos e/ou a terceiros ou a administração pública, durante o período de realização do 

serviço. 

 

c) Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA da 

empresa e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), conforme Resolução nº. 282 de 24/08/93 do 

CONFEA. 

c.1) Visando preservar o sigilo das propostas, é vedada a indicação de um mesmo responsável 

técnico para mais de uma empresa participante deste processo de licitação, sob pena de inabilitação 

das licitantes infringentes. 

c.2) Comprovação de vínculo do Responsável técnico de Nível Superior, com a empresa licitante 

que poderá ser realizado com a apresentação dos seguintes documentos: em se tratando de sócio, 

a comprovação dar-se-á com a apresentação do contrato social, em se tratando de profissional 

contratado a comprovação de vínculo do mesmo dar-se-á através da apresentação de cópia 

(autenticada em cartório) da CTPS, ou do respectivo CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

d) O(s) Atestado(s) apresentado(s) deverá(ao) ser acompanhado(s) da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, emitido pelo CREA-PE e deverão estar de acordo com os quantitativos, 

MÍNIMOS exigidos no edital, conforme detalhamento abaixo: 

 

ITENS 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA  

SERVIÇOS 
QUANTIDADES DE 

PROJETO 
UNIDADE 

QUANTIDADES 
MÍNIMAS 

(30%) 
UNIDADE 

1 Passeio em concreto simples c/ cimentado e=5cm 1.656,075 m² 496,82 m² 



 

   
 

2 Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x 
0,30 x 1,00m), rejuntado comargamassa de 
cimento e areia no traço 1:3 

1.104,05 m 331,21 m 

3 
Aterro manual de áreas, sem aquisição de material, 
com espalhamento e compactação 

331,22 m³ 99,37 m³ 

4 
Regularização mecanizada de áreas 1.656,075 m² 496,82 m² 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES  

10.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Disponibilizar todas as informações, documentos técnicos e especificações necessárias para a 

correta execução dos serviços contratados. 

d) Esclarecer eventuais dúvidas da contratada quanto ao escopo dos serviços, cronograma e exigências 

do contrato. 

e) Designar servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, 

garantindo que estejam em conformidade com as normas e especificações técnicas exigidas 

f) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

h) Garantir o acesso da equipe da empresa contratada aos locais de execução dos serviços, 

providenciando as autorizações necessárias. 

i) Disponibilizar, caso necessário, pontos de energia e água para a execução das atividades, quando 

estas forem realizadas em dependências da administração pública. 

j) Observar todas as disposições legais e normativas aplicáveis à execução do contrato, especialmente 

as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

k) Adotar as providências necessárias para eventuais aditivos contratuais que se fizerem indispensáveis 

à adequada execução dos serviços 

l) Emitir a Ordem de Serviço autorizando o início das atividades. 

m) Garantir que quaisquer ajustes ou modificações no escopo sejam formalizados por meio de 

documentos oficiais, evitando interpretações divergentes entre as partes. 

n) Tratar e buscar solução para quaisquer pendências administrativas que possam comprometer o 

andamento da execução contratual. 

o) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

p) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

q) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

r) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

   
 

s) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

t) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

u) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

v) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Realizar os serviços contratados em conformidade com o escopo estabelecido no Termo de 

Referência, observando as normas técnicas vigentes e as boas práticas do setor. 

c) Garantir que os materiais e equipamentos utilizados sejam de boa qualidade e compatíveis com 

as exigências do contrato. 

d) Obedecer rigorosamente ao cronograma de execução dos serviços, garantindo a conclusão 

dentro do prazo estabelecido. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

j) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

m) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

   
 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

t) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

u) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

v) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) apropriados para todos os trabalhadores 

envolvidos na execução dos serviços, conforme as normas de segurança do trabalho. 

w) Garantir que todos os funcionários utilizem corretamente os EPIs e que estejam cientes das 

normas de segurança aplicáveis às atividades desempenhadas. 

x) Manter comunicação frequente com a equipe de fiscalização da Contratante, reportando o 

andamento dos serviços e eventuais dificuldades encontradas. 

y) Apresentar relatórios periódicos sobre a evolução dos trabalhos, incluindo informações sobre 

medições, materiais empregados e cumprimento do cronograma. 

 

z) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

aa) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

bb) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado para a execução de passeio, na Avenida Caruaru no Municipal de Jatobá-

PE é de 171.583,46 (Cento e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e 

seis centavos), conforme orçamento (Anexo A) baseado nos seguintes bancos de preços: 

 SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

 ORSE – Orçamento de Referência de Obras do Estado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

   
 

 SBC – Sistema de Custos de Obras Civis 

 SICRO-   sistema de custos referencias de obras 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão: 18000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA 

Ação Orçamentária: 15.451.2006.1016 – Construção, Ampliação e Recuperação de praças, jardins e 

obras diversas. 

Elemento de Despesa: 44905100 15000000 – Obras e Instalações 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1.  A execução de passeio, na Avenida Caruaru no Municipal de Jatobá-PE visa assegurar 
condições adequadas de mobilidade e acessibilidade, em conformidade com a legislação vigente 
e as normas técnicas aplicáveis. Além de garantir maior segurança aos pedestres, a obra trará 
benefícios sociais, urbanísticos e ambientais, promovendo a valorização do espaço público, a 
integração entre bairros e a melhoria da qualidade de vida da população. 

13.2. A Prefeitura reforça seu compromisso com a melhoria da infraestrutura pública, investindo em 

projetos que beneficiem diretamente a administração e os cidadãos do município. 

Jatobá -PE, 14 de Outubro de 2025. 

 

__________________________________ 

Tacito Leite Rodrigues 

Secretário de Infraestrutura 

Portaria N° 128/2025 

 

 

 

 

 



 

   
 

 

Anexo A - Orçamento Sintético 

 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Execução de Passeio (Calçada)- Não desonerado  SINAPI - 
08/2025 - 
Pernambuco 
SICRO3 - 
07/2025 - 
Pernambuco 
ORSE - 08/2025 
- Sergipe 

23,48% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso 
(%) 

 1       serviços preliminares   1   13.661,62 13.661,62 7,96 % 

 1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa aço 
galvanizado, instalada - Rev 
02_01/2022 

m² 6 379,18 468,21 2.809,26 1,64 % 

 1.2   COMP. 
001  

Próprio Administração Local un 0,32 19.964,88 24.652,63 7.888,84 4,60 % 

 1.3   4654  ORSE Locação de container - 
Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 
2,40m - Rev 02_02/2022 

mês 3 800,00 987,84 2.963,52 1,73 % 

 2       MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   1   25.099,11 25.099,11 14,63 % 

 2.1   2496  ORSE Regularização mecanizada de 
áreas 

m² 1656,075 0,97 1,19 1.970,72 1,15 % 

 2.2   71  ORSE Aterro manual de áreas, sem 
aquisição de material, com 
espalhamento e compactação 

m³ 331,22 55,54 68,58 22.715,06 13,24 % 

 2.3   
102279  

SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3),LARG. MENOR QUE 1,5 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 49,68 6,74 8,32 413,33 0,24 % 

 3       CALÇADA   1   131.862,21 131.862,21 76,85 % 

 3.1   4889  ORSE Passeio em concreto simples c/ 
cimentado e=5cm 

m² 1656,075 38,12 47,07 77.951,45 45,43 % 

 3.2   4555  ORSE Meio-fio pré moldado de concreto 
simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), 
rejuntado comargamassa de 
cimento e areia no traço 1:3 

m 1104,05 39,55 48,83 53.910,76 31,42 % 

 4       Limpeza   1   960,52 960,52 0,56 % 

 4.1   PMJ 
063448  

Próprio Limpeza de ruas (VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHO) 

m² 1104,05 0,71 0,87 960,52 0,56 % 

 Total sem BDI 138.979,63 

Total do BDI 32.603,83 

Total Geral 171.583,46 

 

 

 



 

   
 

 

Anexo B – Cronograma Físico- Financeiro  

 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Execução de Passeio (Calçada)- Não desonerado  SINAPI - 08/2025 
- Pernambuco 
SICRO3 - 07/2025 
- Pernambuco 
ORSE - 08/2025 - 
Sergipe 

23,48% Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitários dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases. 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

 1  serviços preliminares 100,00% 
13.661,62 

48,15% 
6.577,95 

26,21% 
3.581,28 

25,64% 
3.502,39 

 1.1  Placa de obra em chapa aço galvanizado, 
instalada - Rev 02_01/2022 

100,00% 
2.809,26 

100,00% 
2.809,26 

    

 1.2  Administração Local 100,00% 
7.888,84 

35,00% 
2.761,09 

33,00% 
2.603,32 

32,00% 
2.524,43 

 1.3  Locação de container - Almoxarifado sem 
banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 02_02/2022 

100,00% 
2.963,52 

34,00% 
1.007,60 

33,00% 
977,96 

33,00% 
977,96 

 2  MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00% 
25.099,11 

99,18% 
24.892,45 

0,82% 
206,67 

  

 2.1  Regularização mecanizada de áreas 100,00% 
1.970,72 

100,00% 
1.970,72 

    

 2.2  Aterro manual de áreas, sem aquisição de 
material, com espalhamento e compactação 

100,00% 
22.715,06 

100,00% 
22.715,06 

    

 2.3  ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM 
PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),LARG. 
MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

100,00% 
413,33 

50,00% 
206,67 

50,00% 
206,67 

  

 3  CALÇADA 100,00% 
131.862,21 

20,00% 
26.372,44 

40,00% 
52.744,88 

40,00% 
52.744,88 

 3.1  Passeio em concreto simples c/ cimentado 
e=5cm 

100,00% 
77.951,45 

20,00% 
15.590,29 

40,00% 
31.180,58 

40,00% 
31.180,58 

 3.2  Meio-fio pré moldado de concreto simples 
(0,12 x 0,30 x 1,00m), rejuntado 
comargamassa de cimento e areia no traço 
1:3 

100,00% 
53.910,76 

20,00% 
10.782,15 

40,00% 
21.564,30 

40,00% 
21.564,30 

 4  Limpeza 100,00% 
960,52 

    100,00% 
960,52 

Porcentagem   33,71% 32,95% 33,34% 

Custo   57.842,83 56.532,82 57.207,79 

Porcentagem Acumulado   33,71% 66,66% 100,0% 

Custo Acumulado   57.842,83 114.375,65 171.583,46 

 

 



 

   
 

 

Anexo C – Curva ABC 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

Execução de Passeio (Calçada)- Não 
desonerado  

SINAPI - 
08/2025 - 
Pernambuco 
SICRO3 - 
07/2025 - 
Pernambuco 
ORSE - 08/2025 
- Sergipe 

23,48% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de mão 

de obra, de acordo com as bases. 

Curva ABC de Serviços 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit 

Total Peso 
(%) 

Peso 
Acumulado 

(%) 

FAIXA 

 4889  ORSE Passeio em concreto 
simples c/ cimentado 
e=5cm 

Pisos : 
Cimentados, em 
Concreto 
Simples, tipo 
Tech-Stone e de 
Alta Resistência 

m² 1.656,08 47,07 77.951,45 45,43 45,43 A 

 4555  ORSE Meio-fio pré moldado 
de concreto simples 
(0,12 x 0,30 x 1,00m), 
rejuntado 
comargamassa de 
cimento e areia no 
traço 1:3 

Meios-Fios e 
Guias 

m 1.104,05 48,83 53.910,76 31,42 76,85 B 

 71  ORSE Aterro manual de 
áreas, sem aquisição 
de material, com 
espalhamento e 
compactação 

Aterros / 
Reaterros / 
Compactações 

m³ 331,22 68,58 22.715,06 13,24 90,09 C 

 
COMP. 

001  

Próprio Administração Local SERT - 
SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

un 0,32 24.652,63 7.888,84 4,60 94,69 C 

 4654  ORSE Locação de container 
- Almoxarifado sem 
banheiro - 6,00 x 
2,40m - Rev 
02_02/2022 

Mobilização / 
Instalações 
Provisórias / 
Desmobilização 

mês 3,0 987,84 2.963,52 1,73 96,41 C 

 51  ORSE Placa de obra em 
chapa aço 
galvanizado, instalada 
- Rev 02_01/2022 

Mobilização / 
Instalações 
Provisórias / 
Desmobilização 

m² 6,0 468,21 2.809,26 1,64 98,05 C 

 2496  ORSE Regularização 
mecanizada de áreas 

Regularização 
de Áreas 

m² 1.656,08 1,19 1.975,64 1,15 99,20 C 

 PMJ 
063448  

Próprio Limpeza de ruas 
(VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE 
ENTULHO) 

SEDI - 
SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m² 1.104,05 0,87 960,52 0,56 99,76 C 

 
102279  

SINAPI ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. 
ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 
M3),LARG. MENOR 
QUE 1,5 M, EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_09/2024 

MOVT - 
MOVIMENTO 
DE TERRA 

m³ 49,68 8,32 413,33 0,24 100,00 C 

      Total sem BDI 138.979,63 
 

      Total do BDI 32.603,83 
 



 

   
 

      Total Geral 171.583,46 
 

  



 

   
 

 


